
INDICAÇÃO Nº 
1870
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos necessários visando a formalização de convênio com a Prefeitura Municipal de ITU, adotando providências em caráter de urgência para a implantação de um Centro de Atenção Psicossocial – álcool e drogas (CAPS AD) .

JUSTIFICATIVA

O CAPS AD é a única unidade de saúde especializada em atender os dependentes de álcool e drogas, dentro das diretrizes determinadas pelo Ministério da Saúde, que tem por base o tratamento do paciente em liberdade, buscando sua reinserção social.

Os Centros de Atenção Psicossocial, entre todos os dispositivos de atenção à saúde mental, têm valor estratégico para a Reforma Psiquiátrica Brasileira. Com a criação desses Centros possibilita-se a organização de uma rede substitutiva ao Hospital Psiquiátrico no país. 

 O CAPS AD são serviços de saúde municipais, abertos, comunitários, que oferecem atendimento diário, sendo referência para os indivíduos que sofrem com psicoses, neuroses graves e demais casos que demandem permanência num lugar de cuidado intensivo.

Desta forma, o CAPS AD oferece atendimento diário a pacientes que fazem uso prejudicial de álcool e outras drogas, permitindo o planejamento terapêutico dentro de uma perspectiva individualizada de evolução contínua. O apoio da família é fundamental neste processo, então semanalmente, são realizadas pelas psicólogas, um grupo para atendimento aos familiares de pacientes, onde são esclarecidas dúvidas, anseios e dado o suporte que a família necessita. 

O CAPS  possui uma equipe multiprofissional formada por psiquiatras, psicólogos, médico clínico geral, assistente social, terapeuta ocupacional, farmacêutico, enfermeiro, técnicos de enfermagem, professor de educação física, professor de artes, além da equipe administrativa.

É função do Centros de Atenção Psicossocial – álcool e drogas:

- prestar atendimento clínico em regime de atenção diária, evitando as internações em hospitais psiquiátricos;

- acolher e atender as pessoas com transtornos mentais graves e persistentes;

- promover a inserção social das pessoas com transtornos mentais por meio de ações intersetoriais;

- dar suporte a atenção à saúde mental na rede básica;

- promover a reinserção social do indivíduo através do acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e fortalecimento dos laços familiares e comunitários.

O perfil populacional do município é sem dúvida um dos principais critérios para o planejamento da rede de atenção à saúde mental nas cidades, e para a implantação de Centros de Atenção Psicossocial – álcool e drogas (CAPS AD). 

O critério populacional, no entanto, deve ser compreendido apenas como um orientador para o planejamento das ações da saúde. De fato, é o gestor local, articulado com as outras instâncias de gestão do SUS, que terá as condições mais adequadas para definir os equipamentos que melhor responderem às demandas de saúde mental do município, e para que possam receber incentivos financeiros do Ministério da Saúde, de acordo com o seu porte.

Existem aproximadamente 1000 CAPS em todo o país. Estes Centros permitem um atendimento diferenciado ao paciente, conforme, o problema diagnosticado e estão situados próximos ao lugar de moradia dos pacientes e seus familiares. Dessa maneira aumentam as chances de recuperação do indivíduo com dependência química causada por substâncias diversas, proporcionando mudança de comportamento e, consequentemente, melhora na sua qualidade de vida.

Assim, buscando atender justa reivindicação ao município de ITU, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social, a presente INDICAÇÃO, tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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